
REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Nos termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, combinado

com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que

seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, o encaminhamento de relatórios

de auditorias, resultados de inspeções, de representações, de relatórios técnicos

e demais documentos relacionados à atuação da Comissão de Valores Mobiliários

– CVM em procedimentos envolvendo o caso Ambipar, o Banco Master S.A. e a

atuação do então Diretor e Presidente Interino da CVM, Otto Lobo.

Solicita-se especialmente:

1. Cópia integral dos processos mencionados publicamente por Otto

Lobo durante sua sabatina perante a Comissão de Assuntos Econômicos do

Senado Federal, realizada em 20 de maio de 2026, em que afirmou que o TCU

teria “arquivado, por unanimidade”, processos relacionados ao caso Ambipar e

concluído pela inexistência de irregularidades na atuação da CVM;

2. Cópia integral:

• das representações;

• dos relatórios técnicos;

• das instruções das unidades técnicas;

• dos pareceres;

• dos votos;

• dos acórdãos;
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• dos despachos;

• das notas técnicas;

• das manifestações ministeriais;

• dos registros de tramitação;

• e de todos os documentos correlatos relacionados aos

procedimentos mencionados;

3. Esclarecimento expresso acerca do efetivo escopo das análises

realizadas pelo TCU, indicando:

• se houve exame material das operações envolvendo Banco Master,

Fundo Master, Ambipar, Nelson Tanure, Daniel Vorcaro e partes

relacionadas;

• se houve análise da atuação da CVM sob a ótica de supervisão

regulatória, fiscalização e enforcement;

• se houve avaliação sobre proteção de investidores minoritários,

transparência de mercado, integridade concorrencial e assimetria

informacional;

• ou se as análises limitaram-se exclusivamente a aspectos formais

ou procedimentais específicos dos julgamentos administrativos

realizados pela CVM;

4. Esclarecimento sobre eventual análise do TCU quanto à afirmação

pública de Otto Lobo de que “Diretor da CVM não supervisiona e não fiscaliza”,

esclarecendo:

• quais os deveres institucionais efetivos dos membros do Colegiado

da CVM;

• qual o alcance do dever de diligência regulatória dos Diretores;

• quais os deveres relacionados à governança institucional e

integridade regulatória;
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• e se a separação entre atividade sancionadora, supervisão

e fiscalização afasta ou não responsabilidades relacionadas à

estabilidade, integridade e regularidade do mercado de capitais;

5. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca:

• da suficiência dos mecanismos de supervisão e enforcement da CVM

no caso Ambipar;

• da coerência entre manifestações técnicas e decisões do Colegiado;

• da eventual divergência entre áreas técnicas e decisões finais;

• da condução dos pedidos de termo de compromisso relacionados ao

Banco Master;

• e dos impactos das decisões adotadas sobre investidores

minoritários e sobre a credibilidade do mercado;

6. Esclarecimentos sobre eventual análise realizada pelo TCU quanto:

• ao uso do conceito de “partes vinculadas”;

• à interpretação do art. 4º, §6º, da Lei nº 6.404/1976;

• à alegada inexistência histórica de utilização desse instituto pela

CVM;

• à alegada “inovação interpretativa” mencionada em votos

divergentes do Colegiado;

• e aos potenciais impactos prudenciais e regulatórios decorrentes

das decisões adotadas;

7. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca da atuação do

então Diretor e Presidente Interino Otto Lobo em procedimentos relacionados ao

Banco Master e ao caso Ambipar, inclusive quanto:

• à condução processual;
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• à fundamentação dos votos;

• à interação com áreas técnicas;

• ao uso do voto de qualidade;

• e à observância dos princípios da transparência, impessoalidade,

proteção do mercado e segurança regulatória;

8. Cópia de comunicações, relatórios ou intercâmbios institucionais

entre o TCU e:

• Banco Central do Brasil;

• Controladoria-Geral da União;

• Polícia Federal;

• Ministério da Fazenda;

• Ministérios Públicos;

• Comissão de Valores Mobiliários;

• ou outros órgãos de controle e supervisão relacionados aos fatos

analisados;

9. Informação sobre eventual existência de auditorias, inspeções,

monitoramentos ou análises ainda em curso relacionadas:

• ao Banco Master S.A.;

• ao caso Ambipar;

• à atuação regulatória da CVM;

• ou a estruturas financeiras, societárias e regulatórias correlatas.

JUSTIFICAÇÃO

Durante sabatina realizada pela Comissão de Assuntos Econômicos do

Senado Federal – CAE, em 20 de maio de 2026, destinada à apreciação da indicação
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de Otto Lobo para o cargo de Presidente da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,

foram feitas declarações públicas de elevada gravidade institucional relacionadas à

atuação da CVM no caso Ambipar e em procedimentos vinculados ao Banco Master

S.A.

Na ocasião, Otto Lobo — que atuou como Diretor da CVM e exerceu

interinamente a Presidência da autarquia — afirmou reiteradamente que:

• o Diretor da CVM “não supervisiona” e “não fiscaliza”;

• o caso Ambipar teria sido integralmente validado pelo Tribunal de

Contas da União;

• inexistiriam irregularidades nos procedimentos adotados;

• e que processos relacionados ao tema teriam sido “arquivados por

unanimidade” pelo Tribunal.

As declarações foram utilizadas como fundamento para sustentar

a regularidade institucional das decisões adotadas no âmbito da CVM em

procedimentos relacionados ao caso Ambipar, incluindo temas diretamente

associados ao Banco Master, ao Fundo Master e à atuação de agentes econômicos

relacionados.

Entretanto, as informações atualmente disponíveis e os elementos

públicos conhecidos até o momento não permitem concluir, de forma inequívoca,

que o TCU tenha realizado análise ampla, material e conclusiva acerca:

• da suficiência do enforcement regulatório;

• da efetividade da supervisão exercida pela CVM;

• da proteção dos investidores minoritários;

• da integridade das operações analisadas;

• ou da atuação institucional dos membros do Colegiado da autarquia.

Ao contrário, as declarações prestadas durante a sabatina suscitam

relevantes questionamentos institucionais, especialmente diante da tentativa

de restringir as atribuições dos Diretores da CVM a uma atuação meramente

jurisdicional-administrativa, dissociada de responsabilidades relacionadas à
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governança regulatória, estabilidade do mercado e integridade institucional do

sistema de supervisão do mercado de capitais brasileiro.

A relevância do tema é ampliada pelo fato de que Otto Lobo

participou diretamente de procedimentos envolvendo o Banco Master quando

estes tramitaram no âmbito da CVM, circunstância que reforça a necessidade

de adequado esclarecimento institucional acerca do efetivo alcance das análises

realizadas pelo TCU e da utilização pública dessas decisões como argumento de

legitimação ampla e definitiva das condutas adotadas.

Também merece especial atenção a utilização recorrente, durante

a sabatina, da alegação de inexistência de precedentes históricos envolvendo

determinadas interpretações regulatórias como fundamento para afastar medidas

relacionadas à proteção de investidores e à responsabilização em operações

complexas envolvendo partes relacionadas e estruturas societárias sofisticadas.

Nesse contexto, mostra-se indispensável que o Senado Federal tenha

acesso integral aos efetivos fundamentos técnicos, jurídicos e procedimentais das

análises realizadas pelo TCU, inclusive para verificar:

• o real escopo das auditorias e inspeções eventualmente realizadas;

• os limites das conclusões alcançadas;

• a existência ou não de avaliações materiais sobre supervisão e

enforcement;

• e eventual existência de análises ainda em andamento.

A solicitação guarda consonância com os trabalhos conduzidos

pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e pelo Grupo de

Trabalho instituído para acompanhamento dos fatos relacionados ao Banco Master

S.A., incluindo seus potenciais impactos econômicos, financeiros, prudenciais e

institucionais.

O acesso às informações permitirá ao Senado Federal exercer

adequadamente suas competências constitucionais de fiscalização e controle,
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além de subsidiar eventual avaliação legislativa acerca do aperfeiçoamento dos

mecanismos de supervisão, enforcement, governança e integridade do mercado

financeiro e de capitais brasileiro.

Sala da Comissão, 21 de maio de 2026.

Senadora Damares Alves
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Nos termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, o encaminhamento de relatórios de auditorias, resultados de inspeções, de representações, de relatórios técnicos e demais documentos relacionados à atuação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM em procedimentos envolvendo o caso Ambipar, o Banco Master S.A. e a atuação do então Diretor e Presidente Interino da CVM, Otto Lobo.

Solicita-se especialmente:

1. Cópia integral dos processos mencionados publicamente por Otto Lobo durante sua sabatina perante a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, realizada em 20 de maio de 2026, em que afirmou que o TCU teria “arquivado, por unanimidade”, processos relacionados ao caso Ambipar e concluído pela inexistência de irregularidades na atuação da CVM;

 

2. Cópia integral:

		das representações;



		dos relatórios técnicos;



		das instruções das unidades técnicas;



		dos pareceres;



		dos votos;



		dos acórdãos;



		dos despachos;



		das notas técnicas;



		das manifestações ministeriais;



		dos registros de tramitação;



		e de todos os documentos correlatos relacionados aos procedimentos mencionados;



 

3. Esclarecimento expresso acerca do efetivo escopo das análises realizadas pelo TCU, indicando:

		se houve exame material das operações envolvendo Banco Master, Fundo Master, Ambipar, Nelson Tanure, Daniel Vorcaro e partes relacionadas;



		se houve análise da atuação da CVM sob a ótica de supervisão regulatória, fiscalização e enforcement;



		se houve avaliação sobre proteção de investidores minoritários, transparência de mercado, integridade concorrencial e assimetria informacional;



		ou se as análises limitaram-se exclusivamente a aspectos formais ou procedimentais específicos dos julgamentos administrativos realizados pela CVM;



 

4. Esclarecimento sobre eventual análise do TCU quanto à afirmação pública de Otto Lobo de que “Diretor da CVM não supervisiona e não fiscaliza”, esclarecendo:

		quais os deveres institucionais efetivos dos membros do Colegiado da CVM;



		qual o alcance do dever de diligência regulatória dos Diretores;



		quais os deveres relacionados à governança institucional e integridade regulatória;



		e se a separação entre atividade sancionadora, supervisão e fiscalização afasta ou não responsabilidades relacionadas à estabilidade, integridade e regularidade do mercado de capitais;



 

5. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca:

		da suficiência dos mecanismos de supervisão e enforcement da CVM no caso Ambipar;



		da coerência entre manifestações técnicas e decisões do Colegiado;



		da eventual divergência entre áreas técnicas e decisões finais;



		da condução dos pedidos de termo de compromisso relacionados ao Banco Master;



		e dos impactos das decisões adotadas sobre investidores minoritários e sobre a credibilidade do mercado;



 

6. Esclarecimentos sobre eventual análise realizada pelo TCU quanto:

		ao uso do conceito de “partes vinculadas”;



		à interpretação do art. 4º, §6º, da Lei nº 6.404/1976;



		à alegada inexistência histórica de utilização desse instituto pela CVM;



		à alegada “inovação interpretativa” mencionada em votos divergentes do Colegiado;



		e aos potenciais impactos prudenciais e regulatórios decorrentes das decisões adotadas;



 

7. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca da atuação do então Diretor e Presidente Interino Otto Lobo em procedimentos relacionados ao Banco Master e ao caso Ambipar, inclusive quanto:

		à condução processual;



		à fundamentação dos votos;



		à interação com áreas técnicas;



		ao uso do voto de qualidade;



		e à observância dos princípios da transparência, impessoalidade, proteção do mercado e segurança regulatória;



 

8. Cópia de comunicações, relatórios ou intercâmbios institucionais entre o TCU e:

		Banco Central do Brasil;



		Controladoria-Geral da União;



		Polícia Federal;



		Ministério da Fazenda;



		Ministérios Públicos;



		Comissão de Valores Mobiliários;



		ou outros órgãos de controle e supervisão relacionados aos fatos analisados;



 

9. Informação sobre eventual existência de auditorias, inspeções, monitoramentos ou análises ainda em curso relacionadas:

		ao Banco Master S.A.;



		ao caso Ambipar;



		à atuação regulatória da CVM;



		ou a estruturas financeiras, societárias e regulatórias correlatas.



 

JUSTIFICAÇÃO

Durante sabatina realizada pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal – CAE, em 20 de maio de 2026, destinada à apreciação da indicação de Otto Lobo para o cargo de Presidente da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, foram feitas declarações públicas de elevada gravidade institucional relacionadas à atuação da CVM no caso Ambipar e em procedimentos vinculados ao Banco Master S.A.

Na ocasião, Otto Lobo — que atuou como Diretor da CVM e exerceu interinamente a Presidência da autarquia — afirmou reiteradamente que:

		o Diretor da CVM “não supervisiona” e “não fiscaliza”;



		o caso Ambipar teria sido integralmente validado pelo Tribunal de Contas da União;



		inexistiriam irregularidades nos procedimentos adotados;



		e que processos relacionados ao tema teriam sido “arquivados por unanimidade” pelo Tribunal.



As declarações foram utilizadas como fundamento para sustentar a regularidade institucional das decisões adotadas no âmbito da CVM em procedimentos relacionados ao caso Ambipar, incluindo temas diretamente associados ao Banco Master, ao Fundo Master e à atuação de agentes econômicos relacionados.

Entretanto, as informações atualmente disponíveis e os elementos públicos conhecidos até o momento não permitem concluir, de forma inequívoca, que o TCU tenha realizado análise ampla, material e conclusiva acerca:

		da suficiência do enforcement regulatório;



		da efetividade da supervisão exercida pela CVM;



		da proteção dos investidores minoritários;



		da integridade das operações analisadas;



		ou da atuação institucional dos membros do Colegiado da autarquia.



Ao contrário, as declarações prestadas durante a sabatina suscitam relevantes questionamentos institucionais, especialmente diante da tentativa de restringir as atribuições dos Diretores da CVM a uma atuação meramente jurisdicional-administrativa, dissociada de responsabilidades relacionadas à governança regulatória, estabilidade do mercado e integridade institucional do sistema de supervisão do mercado de capitais brasileiro.

A relevância do tema é ampliada pelo fato de que Otto Lobo participou diretamente de procedimentos envolvendo o Banco Master quando estes tramitaram no âmbito da CVM, circunstância que reforça a necessidade de adequado esclarecimento institucional acerca do efetivo alcance das análises realizadas pelo TCU e da utilização pública dessas decisões como argumento de legitimação ampla e definitiva das condutas adotadas.

Também merece especial atenção a utilização recorrente, durante a sabatina, da alegação de inexistência de precedentes históricos envolvendo determinadas interpretações regulatórias como fundamento para afastar medidas relacionadas à proteção de investidores e à responsabilização em operações complexas envolvendo partes relacionadas e estruturas societárias sofisticadas.

Nesse contexto, mostra-se indispensável que o Senado Federal tenha acesso integral aos efetivos fundamentos técnicos, jurídicos e procedimentais das análises realizadas pelo TCU, inclusive para verificar:

		o real escopo das auditorias e inspeções eventualmente realizadas;



		os limites das conclusões alcançadas;



		a existência ou não de avaliações materiais sobre supervisão e enforcement;



		e eventual existência de análises ainda em andamento.



A solicitação guarda consonância com os trabalhos conduzidos pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e pelo Grupo de Trabalho instituído para acompanhamento dos fatos relacionados ao Banco Master S.A., incluindo seus potenciais impactos econômicos, financeiros, prudenciais e institucionais.

O acesso às informações permitirá ao Senado Federal exercer adequadamente suas competências constitucionais de fiscalização e controle, além de subsidiar eventual avaliação legislativa acerca do aperfeiçoamento dos mecanismos de supervisão, enforcement, governança e integridade do mercado financeiro e de capitais brasileiro.

Sala da Comissão, 21 de maio de 2026.

Senadora Damares Alves






  )                     LexEdit 2026-05-21T14:37:08.986496492-03:00 2026-05-21T14:37:08.986533509-03:00 2026-05-21T14:37:08.986538071-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2026     Pedido de informações ou auditoria ao TCU  SF     pt-BR       Damares Alves       Pedido de informações ao TCU  Consulta ao TCU  Tribunal de Contas da União - TCU  Inspeção, auditoria, fiscalização, relatório  Financeira, orçamentária, operacional e patrimonial   B7969E59DBD6FDE2A5884DFC0096C2AF 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                          REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE       Nos termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, o encaminhamento de relatórios de auditorias, resultados de inspeções, de representações, de relatórios técnicos e demais documentos relacionados à atuação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM em procedimentos envolvendo o caso Ambipar, o Banco Master S.A. e a atuação do então Diretor e Presidente Interino da CVM, Otto Lobo.       Solicita-se especialmente:
 1. Cópia integral dos processos mencionados publicamente por Otto Lobo durante sua sabatina perante a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, realizada em 20 de maio de 2026, em que afirmou que o TCU teria “arquivado, por unanimidade”, processos relacionados ao caso Ambipar e concluído pela inexistência de irregularidades na atuação da CVM;
  
 2. Cópia integral:
 
 
 
 •

 
 das representações;


 
 
 •

 
 dos relatórios técnicos;


 
 
 •

 
 das instruções das unidades técnicas;


 
 
 •

 
 dos pareceres;


 
 
 •

 
 dos votos;


 
 
 •

 
 dos acórdãos;


 
 
 •

 
 dos despachos;


 
 
 •

 
 das notas técnicas;


 
 
 •

 
 das manifestações ministeriais;


 
 
 •

 
 dos registros de tramitação;


 
 
 •

 
 e de todos os documentos correlatos relacionados aos procedimentos mencionados;



  
 3. Esclarecimento expresso acerca do efetivo escopo das análises realizadas pelo TCU, indicando:
 
 
 
 •

 
 se houve exame material das operações envolvendo Banco Master, Fundo Master, Ambipar, Nelson Tanure, Daniel Vorcaro e partes relacionadas;


 
 
 •

 
 se houve análise da atuação da CVM sob a ótica de supervisão regulatória, fiscalização e enforcement;


 
 
 •

 
 se houve avaliação sobre proteção de investidores minoritários, transparência de mercado, integridade concorrencial e assimetria informacional;


 
 
 •

 
 ou se as análises limitaram-se exclusivamente a aspectos formais ou procedimentais específicos dos julgamentos administrativos realizados pela CVM;



  
 4. Esclarecimento sobre eventual análise do TCU quanto à afirmação pública de Otto Lobo de que “Diretor da CVM não supervisiona e não fiscaliza”, esclarecendo:
 
 
 
 •

 
 quais os deveres institucionais efetivos dos membros do Colegiado da CVM;


 
 
 •

 
 qual o alcance do dever de diligência regulatória dos Diretores;


 
 
 •

 
 quais os deveres relacionados à governança institucional e integridade regulatória;


 
 
 •

 
 e se a separação entre atividade sancionadora, supervisão e fiscalização afasta ou não responsabilidades relacionadas à estabilidade, integridade e regularidade do mercado de capitais;



  
 5. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca:
 
 
 
 •

 
 da suficiência dos mecanismos de supervisão e enforcement da CVM no caso Ambipar;


 
 
 •

 
 da coerência entre manifestações técnicas e decisões do Colegiado;


 
 
 •

 
 da eventual divergência entre áreas técnicas e decisões finais;


 
 
 •

 
 da condução dos pedidos de termo de compromisso relacionados ao Banco Master;


 
 
 •

 
 e dos impactos das decisões adotadas sobre investidores minoritários e sobre a credibilidade do mercado;



  
 6. Esclarecimentos sobre eventual análise realizada pelo TCU quanto:
 
 
 
 •

 
 ao uso do conceito de “partes vinculadas”;


 
 
 •

 
 à interpretação do art. 4º, §6º, da Lei nº 6.404/1976;


 
 
 •

 
 à alegada inexistência histórica de utilização desse instituto pela CVM;


 
 
 •

 
 à alegada “inovação interpretativa” mencionada em votos divergentes do Colegiado;


 
 
 •

 
 e aos potenciais impactos prudenciais e regulatórios decorrentes das decisões adotadas;



  
 7. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca da atuação do então Diretor e Presidente Interino Otto Lobo em procedimentos relacionados ao Banco Master e ao caso Ambipar, inclusive quanto:
 
 
 
 •

 
 à condução processual;


 
 
 •

 
 à fundamentação dos votos;


 
 
 •

 
 à interação com áreas técnicas;


 
 
 •

 
 ao uso do voto de qualidade;


 
 
 •

 
 e à observância dos princípios da transparência, impessoalidade, proteção do mercado e segurança regulatória;



  
 8. Cópia de comunicações, relatórios ou intercâmbios institucionais entre o TCU e:
 
 
 
 •

 
 Banco Central do Brasil;


 
 
 •

 
 Controladoria-Geral da União;


 
 
 •

 
 Polícia Federal;


 
 
 •

 
 Ministério da Fazenda;


 
 
 •

 
 Ministérios Públicos;


 
 
 •

 
 Comissão de Valores Mobiliários;


 
 
 •

 
 ou outros órgãos de controle e supervisão relacionados aos fatos analisados;



  
 9. Informação sobre eventual existência de auditorias, inspeções, monitoramentos ou análises ainda em curso relacionadas:
 
 
 
 •

 
 ao Banco Master S.A.;


 
 
 •

 
 ao caso Ambipar;


 
 
 •

 
 à atuação regulatória da CVM;


 
 
 •

 
 ou a estruturas financeiras, societárias e regulatórias correlatas.



       JUSTIFICAÇÃO    Durante sabatina realizada pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal – CAE, em 20 de maio de 2026, destinada à apreciação da indicação de Otto Lobo para o cargo de Presidente da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, foram feitas declarações públicas de elevada gravidade institucional relacionadas à atuação da CVM no caso Ambipar e em procedimentos vinculados ao Banco Master S.A.
 Na ocasião, Otto Lobo — que atuou como Diretor da CVM e exerceu interinamente a Presidência da autarquia — afirmou reiteradamente que:
 
 
 
 •

 
 o Diretor da CVM “não supervisiona” e “não fiscaliza”;


 
 
 •

 
 o caso Ambipar teria sido integralmente validado pelo Tribunal de Contas da União;


 
 
 •

 
 inexistiriam irregularidades nos procedimentos adotados;


 
 
 •

 
 e que processos relacionados ao tema teriam sido “arquivados por unanimidade” pelo Tribunal.



 As declarações foram utilizadas como fundamento para sustentar a regularidade institucional das decisões adotadas no âmbito da CVM em procedimentos relacionados ao caso Ambipar, incluindo temas diretamente associados ao Banco Master, ao Fundo Master e à atuação de agentes econômicos relacionados.
 Entretanto, as informações atualmente disponíveis e os elementos públicos conhecidos até o momento não permitem concluir, de forma inequívoca, que o TCU tenha realizado análise ampla, material e conclusiva acerca:
 
 
 
 •

 
 da suficiência do enforcement regulatório;


 
 
 •

 
 da efetividade da supervisão exercida pela CVM;


 
 
 •

 
 da proteção dos investidores minoritários;


 
 
 •

 
 da integridade das operações analisadas;


 
 
 •

 
 ou da atuação institucional dos membros do Colegiado da autarquia.



 Ao contrário, as declarações prestadas durante a sabatina suscitam relevantes questionamentos institucionais, especialmente diante da tentativa de restringir as atribuições dos Diretores da CVM a uma atuação meramente jurisdicional-administrativa, dissociada de responsabilidades relacionadas à governança regulatória, estabilidade do mercado e integridade institucional do sistema de supervisão do mercado de capitais brasileiro.
 A relevância do tema é ampliada pelo fato de que Otto Lobo participou diretamente de procedimentos envolvendo o Banco Master quando estes tramitaram no âmbito da CVM, circunstância que reforça a necessidade de adequado esclarecimento institucional acerca do efetivo alcance das análises realizadas pelo TCU e da utilização pública dessas decisões como argumento de legitimação ampla e definitiva das condutas adotadas.
 Também merece especial atenção a utilização recorrente, durante a sabatina, da alegação de inexistência de precedentes históricos envolvendo determinadas interpretações regulatórias como fundamento para afastar medidas relacionadas à proteção de investidores e à responsabilização em operações complexas envolvendo partes relacionadas e estruturas societárias sofisticadas.
 Nesse contexto, mostra-se indispensável que o Senado Federal tenha acesso integral aos efetivos fundamentos técnicos, jurídicos e procedimentais das análises realizadas pelo TCU, inclusive para verificar:
 
 
 
 •

 
 o real escopo das auditorias e inspeções eventualmente realizadas;


 
 
 •

 
 os limites das conclusões alcançadas;


 
 
 •

 
 a existência ou não de avaliações materiais sobre supervisão e  enforcement;


 
 
 •

 
 e eventual existência de análises ainda em andamento.



 A solicitação guarda consonância com os trabalhos conduzidos pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e pelo Grupo de Trabalho instituído para acompanhamento dos fatos relacionados ao Banco Master S.A., incluindo seus potenciais impactos econômicos, financeiros, prudenciais e institucionais.
 O acesso às informações permitirá ao Senado Federal exercer adequadamente suas competências constitucionais de fiscalização e controle, além de subsidiar eventual avaliação legislativa acerca do aperfeiçoamento dos mecanismos de supervisão,  enforcement, governança e integridade do mercado financeiro e de capitais brasileiro.     Sala da Comissão, 21 de maio de 2026.             Senadora Damares Alves            
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<p>Na ocasião, Otto Lobo — que atuou como Diretor da CVM e exerceu interinamente a Presidência da autarquia — afirmou reiteradamente que:</p>

<ul>
	<li>o Diretor da CVM “não supervisiona” e “não fiscaliza”;</li>
	<li>o caso Ambipar teria sido integralmente validado pelo Tribunal de Contas da União;</li>
	<li>inexistiriam irregularidades nos procedimentos adotados;</li>
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<p>Entretanto, as informações atualmente disponíveis e os elementos públicos conhecidos até o momento não permitem concluir, de forma inequívoca, que o TCU tenha realizado análise ampla, material e conclusiva acerca:</p>

<ul>
	<li>da suficiência do enforcement regulatório;</li>
	<li>da efetividade da supervisão exercida pela CVM;</li>
	<li>da proteção dos investidores minoritários;</li>
	<li>da integridade das operações analisadas;</li>
	<li>ou da atuação institucional dos membros do Colegiado da autarquia.</li>
</ul>

<p>Ao contrário, as declarações prestadas durante a sabatina suscitam relevantes questionamentos institucionais, especialmente diante da tentativa de restringir as atribuições dos Diretores da CVM a uma atuação meramente jurisdicional-administrativa, dissociada de responsabilidades relacionadas à governança regulatória, estabilidade do mercado e integridade institucional do sistema de supervisão do mercado de capitais brasileiro.</p>

<p>A relevância do tema é ampliada pelo fato de que Otto Lobo participou diretamente de procedimentos envolvendo o Banco Master quando estes tramitaram no âmbito da CVM, circunstância que reforça a necessidade de adequado esclarecimento institucional acerca do efetivo alcance das análises realizadas pelo TCU e da utilização pública dessas decisões como argumento de legitimação ampla e definitiva das condutas adotadas.</p>

<p>Também merece especial atenção a utilização recorrente, durante a sabatina, da alegação de inexistência de precedentes históricos envolvendo determinadas interpretações regulatórias como fundamento para afastar medidas relacionadas à proteção de investidores e à responsabilização em operações complexas envolvendo partes relacionadas e estruturas societárias sofisticadas.</p>

<p>Nesse contexto, mostra-se indispensável que o Senado Federal tenha acesso integral aos efetivos fundamentos técnicos, jurídicos e procedimentais das análises realizadas pelo TCU, inclusive para verificar:</p>

<ul>
	<li>o real escopo das auditorias e inspeções eventualmente realizadas;</li>
	<li>os limites das conclusões alcançadas;</li>
	<li>a existência ou não de avaliações materiais sobre supervisão e <em>enforcement</em>;</li>
	<li>e eventual existência de análises ainda em andamento.</li>
</ul>

<p>A solicitação guarda consonância com os trabalhos conduzidos pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e pelo Grupo de Trabalho instituído para acompanhamento dos fatos relacionados ao Banco Master S.A., incluindo seus potenciais impactos econômicos, financeiros, prudenciais e institucionais.</p>

<p>O acesso às informações permitirá ao Senado Federal exercer adequadamente suas competências constitucionais de fiscalização e controle, além de subsidiar eventual avaliação legislativa acerca do aperfeiçoamento dos mecanismos de supervisão, <em>enforcement</em>, governança e integridade do mercado financeiro e de capitais brasileiro.</p>
  {"casaLegislativa":"SF","codigo":6335,"nomeParlamentar":"Damares Alves","partidoSigla":"REPUBLICANOS","ufSigla":"DF","sexo":"F","prefixoAssinatura":"Senadora"}  false  <p>Solicita-se especialmente:</p>

<p>1. Cópia integral dos processos mencionados publicamente por Otto Lobo durante sua sabatina perante a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, realizada em 20 de maio de 2026, em que afirmou que o TCU teria “arquivado, por unanimidade”, processos relacionados ao caso Ambipar e concluído pela inexistência de irregularidades na atuação da CVM;</p>

<p> </p>

<p>2. Cópia integral:</p>

<ul>
	<li>das representações;</li>
	<li>dos relatórios técnicos;</li>
	<li>das instruções das unidades técnicas;</li>
	<li>dos pareceres;</li>
	<li>dos votos;</li>
	<li>dos acórdãos;</li>
	<li>dos despachos;</li>
	<li>das notas técnicas;</li>
	<li>das manifestações ministeriais;</li>
	<li>dos registros de tramitação;</li>
	<li>e de todos os documentos correlatos relacionados aos procedimentos mencionados;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>3. Esclarecimento expresso acerca do efetivo escopo das análises realizadas pelo TCU, indicando:</p>

<ul>
	<li>se houve exame material das operações envolvendo Banco Master, Fundo Master, Ambipar, Nelson Tanure, Daniel Vorcaro e partes relacionadas;</li>
	<li>se houve análise da atuação da CVM sob a ótica de supervisão regulatória, fiscalização e enforcement;</li>
	<li>se houve avaliação sobre proteção de investidores minoritários, transparência de mercado, integridade concorrencial e assimetria informacional;</li>
	<li>ou se as análises limitaram-se exclusivamente a aspectos formais ou procedimentais específicos dos julgamentos administrativos realizados pela CVM;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>4. Esclarecimento sobre eventual análise do TCU quanto à afirmação pública de Otto Lobo de que “Diretor da CVM não supervisiona e não fiscaliza”, esclarecendo:</p>

<ul>
	<li>quais os deveres institucionais efetivos dos membros do Colegiado da CVM;</li>
	<li>qual o alcance do dever de diligência regulatória dos Diretores;</li>
	<li>quais os deveres relacionados à governança institucional e integridade regulatória;</li>
	<li>e se a separação entre atividade sancionadora, supervisão e fiscalização afasta ou não responsabilidades relacionadas à estabilidade, integridade e regularidade do mercado de capitais;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>5. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca:</p>

<ul>
	<li>da suficiência dos mecanismos de supervisão e enforcement da CVM no caso Ambipar;</li>
	<li>da coerência entre manifestações técnicas e decisões do Colegiado;</li>
	<li>da eventual divergência entre áreas técnicas e decisões finais;</li>
	<li>da condução dos pedidos de termo de compromisso relacionados ao Banco Master;</li>
	<li>e dos impactos das decisões adotadas sobre investidores minoritários e sobre a credibilidade do mercado;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>6. Esclarecimentos sobre eventual análise realizada pelo TCU quanto:</p>

<ul>
	<li>ao uso do conceito de “partes vinculadas”;</li>
	<li>à interpretação do art. 4º, §6º, da Lei nº 6.404/1976;</li>
	<li>à alegada inexistência histórica de utilização desse instituto pela CVM;</li>
	<li>à alegada “inovação interpretativa” mencionada em votos divergentes do Colegiado;</li>
	<li>e aos potenciais impactos prudenciais e regulatórios decorrentes das decisões adotadas;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>7. Informação sobre eventual avaliação do TCU acerca da atuação do então Diretor e Presidente Interino Otto Lobo em procedimentos relacionados ao Banco Master e ao caso Ambipar, inclusive quanto:</p>

<ul>
	<li>à condução processual;</li>
	<li>à fundamentação dos votos;</li>
	<li>à interação com áreas técnicas;</li>
	<li>ao uso do voto de qualidade;</li>
	<li>e à observância dos princípios da transparência, impessoalidade, proteção do mercado e segurança regulatória;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>8. Cópia de comunicações, relatórios ou intercâmbios institucionais entre o TCU e:</p>

<ul>
	<li>Banco Central do Brasil;</li>
	<li>Controladoria-Geral da União;</li>
	<li>Polícia Federal;</li>
	<li>Ministério da Fazenda;</li>
	<li>Ministérios Públicos;</li>
	<li>Comissão de Valores Mobiliários;</li>
	<li>ou outros órgãos de controle e supervisão relacionados aos fatos analisados;</li>
</ul>

<p> </p>

<p>9. Informação sobre eventual existência de auditorias, inspeções, monitoramentos ou análises ainda em curso relacionadas:</p>

<ul>
	<li>ao Banco Master S.A.;</li>
	<li>ao caso Ambipar;</li>
	<li>à atuação regulatória da CVM;</li>
	<li>ou a estruturas financeiras, societárias e regulatórias correlatas.</li>
</ul>

<p> </p>
  padrao     data 21/05/2026       
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2821 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1322, DE 2025 CMMPV 1322/2025   2823 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1323, DE 2025 CMMPV 1323/2025   2824 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1326, DE 2025 CMMPV 1326/2025   2825 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1327, DE 2025 CMMPV 1327/2025   2830 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1328, DE 2025 CMMPV 1328/2025   2832 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1331, DE 2025 CMMPV 1331/2025   2833 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1332, DE 2025 CMMPV 1332/2025   2834 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1334, DE 2026 CMMPV 1334/2026   2835 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1335, DE 2026 CMMPV 1335/2026   2836 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1336, DE 2026 CMMPV 1336/2026   2839 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1337, DE 2026 CMMPV 1337/2026   2840 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1338, DE 2026 CMMPV 1338/2026   2841 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1340, DE 2026 CMMPV 1340/2026   2842 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1341, DE 2026 CMMPV 1341/2026   2844 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1343, DE 2026 CMMPV 1343/2026   2846 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1345, DE 2026 CMMPV 1345/2026   2847 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1348, DE 2026 CMMPV 1348/2026   2849 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1349, DE 2026 CMMPV 1349/2026   2850 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1350, DE 2026 CMMPV 1350/2026   2854 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1353, DE 2026 CMMPV 1353/2026   2855 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1355, DE 2026 CMMPV 1355/2026   2856 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1357, DE 2026 CMMPV 1357/2026   2857 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1358, DE 2026 CMMPV 1358/2026   2859 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1359, DE 2026 CMMPV 1359/2026   2860 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1360, DE 2026 CMMPV 1360/2026
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            ## IMPRESSÃO COMPACTA

	#if($madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta #and $madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta == 'true')
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    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
			#if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
				#set($ret = $fem)
				#break
			#end
			#end
			$ret
    #end


    ## DISPOSITIVOS NO PLURAL

		#macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
			#set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
			#if($expressao.contains(' e '))
				#set($ret = $plural)
			#else
					## PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
					#set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
					#foreach($p in $pplu)
					#if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
						#set($ret = $plural)
						#break
					#end
					#end
			#end
			$ret
		#end

    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL

    #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
        #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
			#set($p = $p.trim())
			#if($p == 'p')
					#ifFeminino($expr $fp $mp)
			#else
					#ifFeminino($expr $fs $ms)
			#end
		#end

		## TRATAMENTO DE EMENTA
		#macro(trataEmenta $texto)
			#if($texto #and $texto != '')
				#set($textoT = $texto.trim())

				## Retira . no final
				#if($textoT.endsWith('.'))
					#set($indice = $textoT.length() - 1)
					#set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
				#end

				## Primeira letra minúscula
				#set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
				#set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")

				## Não altera emenda iniciada em emenda ou substitutivo
				#if(!($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo")))
					#set($strVetoParcial = 'veto parcial ')
					#if($textoT.toLowerCase().startsWith($strVetoParcial))
						#set($textoT = $textoT.substring($strVetoParcial.length()))
					#else
						#set($textoT = $textoT)
						que
					#end
				#end

				#set($textoT = $textoT.replace('“', '‘').replace('”', '’'))
             “$textoT”
            #end
		#end

        #macro(ementaMateriaOpcional $ementa $apresentarEmenta)
            #if(not($ementa))
                #set($ementa = $madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
            #if(not($apresentarEmenta))
            	#set($apresentarEmenta = $madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa)
            #end
            #if($apresentarEmenta == 'true' #and $madoc.size($ementa) gt 0)
                , #trataEmenta($ementa)
            #end
        #end

    ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO

		#macro(initCap $texto)
            #set($initCapExcl = ['a', 'à', 'ao', 'aos', 'as', 'às', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
			#set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cpi', 'cpmi', 'cra', 'cre', 'csf',
				'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
				'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
				'ct', 'risf'])
			#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
			#set($tokens = $textoLower.split(' '))
			#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
				#if($initCapExcl.contains($palavra))
					$palavra
				#else
					#if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
							$palavra.toUpperCase()
					#else
							$palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
					#end
				#end
			#end
		#end


		## EVITA QUEBRA DE LINHA

		#macro(nowrap $texto)
             $texto
            #end

        ## Na materia2

        #macro(idMateria $materia)
            #set($palavras = $materia.split(' '))
            #set($materiafinal = $palavras[0])
            #set($palavrafinal = '')
            #foreach($palavra in $palavras)
                #if($palavra != $palavras[0])
                    #if($palavra.startsWith('('))
                        #set($palavrafinal = $palavra)
                    #else
                        #set($materiafinal = "$materiafinal $palavra")
                    #end
                #end
            #end
            #nowrap($materiafinal)
            #if($palavrafinal != '')
                #nowrap($palavrafinal)
            #end
        #end

		## ITALICO NO FORMATO FO

		#macro(italicoFO $texto)
             $texto
            #end

        ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA NUMERO/ANO)

		#macro(materia $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase()/$madoc.valueOf.get($campoAno)")
        #end


		## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA nº NUMERO de ANO)

		#macro(materia2 $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() nº $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase() de $madoc.valueOf.get($campoAno)")
    #end



	##
    ## Definindo variaveis globais
    ##

		#set($pMarginBottomDefault = "0.6em")
		
	## Identificando a casa legislativa
	#if($madoc.isEmpty($casaLegislativa))
		#set($casaLegislativa = $metadata.queryString("/CasaLegislativa"))	
	#end

	##
    ## Definindo a epigrafe do requerimento com base no colegiado
    ##
		#if($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Mesa")
            #set($epigrafeColeg = " - CDIR")
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino == "Plenário via Comissão")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoes|/comissoesTemporarias|/comissoesInquerito|/comissoesMedidasProvisorias|/comissoesMistas|/comissoesMistasInquerito|/comissoesMistasEspeciais)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-comissao']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "CPI")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoesInquerito|/comissoesMistasInquerito)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-cpi']/Sigla"))
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